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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 082/18-01

o lNsrrruro »e rnoreçÃo AMBTENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: M. P Pantoja Móveis - ME.

ENDEREÇo pARÁ connrspoxoÊxcrl: Rua D, no 83, Cristo Rei, Borba-AM.

CNPJ/CPF:08.855.056/0001-30 InsinrçÂoEsrt»ux-:04.221.937-0

Foxr: (92) 99í88-0566 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 0701.0801 PRocESso Ne: 509612022-73

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

LocAlrzÀÇÂo DA ArrvrDADE: Rua D, no 83, Cristo Rei, nas coordenadas geográficas
04"23'54,30'S e -59'36'08,80'W, Borba-AM

FrxelrploE: Autorizar a fabricação de môveis, artigos do mobiliário em geral.

PoTENCTALPoLUTDoR/I)EcRADloon: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExÇl: 04 Axos.

Atençâo:
. Ests licenç& é composts de 2l restrições e/ou condiçôes cotrstartes no verso, cujo não

cumprimento/atendimetrto sujeitârú a sua itrvalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ lic€nça llão comprova nem substitui o documelto de propriedade, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Esta licençh deve permatrecer na loc8lizsçâo dâ atividade e expostâ de forma visível (frelte e yerso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 082/18-01
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o pedido de liccncismento e a Íespectiva conc€ssão da mesma, só lcaá validade qurr o publicsda Diário oÍicirl do Estado,
periódico Íegional loc-rl ou local de gmrde ciÍculação, em meio eleúônico de comuicasão mântido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prcfeituris e Câúaras Municip.is, confo.rDe aít.24, dâ Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
Idenlificâr ô ár€a do empÍeerdimento com plâcs, confoÍme Modelo IPAAM.
A solicitsção da r€novação dr Licença Afibienlal dev€rá seÍ Íequerida num prazo mínimo do 120 dia3,8nl€s do vencimento.
confoÍme aí.23, da Lei n'.3.7E5 de 24 dcjulho de 2012;
A prcsenle Licença está s€ndo concedidã com bEse nss informsções constanlcs no proc.3lo r". í)9í2022-7r.
Toda e qurlquer modificasão introduzida no projeto epós s emissão dr Licençs implicaÉ nr sú êúomáti€ invelidação, devendo
ser solicitrdâ novr Liceíç4 com ônus p8m o interessado.

Estâ Licença é vólida apetrÀs paÍ8 a locelizaÉo, atividade e finalidade coostlnle na mÊsms, devendo o ilrtcÍesssdo requerer ao

IPAAM nova LicÉnçÁ qustrdo houveÍ mudrnçq de quâlquer urn destes ilens.

Ests Licençs nào dispeÍsa e nem subslitüi nenhúm documento exigido pela Lcgislâçào Federal, Estadual € Municipôl.
CumpriÍ com âs medidas de miúiúriaçâo dos impactos descritos no PÍojêto de Implânt8Éo.
O Irmazenam€nto lemponârio dos resíduos do empÍeendimento devení scÍ Íealiudo €m locâl apÍopriado e destinrdos, confoÍme
Plano de C€renciameDto de Reslduos Sólidos tndustriris - PGRST simpliÍicsdo aprovado pelo IPAAM, até que sêja rEalizs& a
destinaçào dos mesmos.
É proibido o lançamento de residuos in nãfura, poÍ t€mpo iídeterminado, e sua queima a céu atrerto ou em r€cipientes, instalações

e equipamentos neo licenciados pa,a essa fiíalidsde ou em d€sacordo com o pÍoj€to âpÍovado.
AdohÍ o sistema €leffinico de conúolc de produtos llorestâis (sisteÍns DOF) pâra a entrada € saída de matéria prima florestal,
inclusive os residuos indusüiais (exceto seÍÍagem), infomando rindr: a) a conveÍsão de produtos floÍcstais por meio do
pÍocessamento industrisl ou pÍocesso semimecsniiado, rcspeilando os limites Ináximos de coeficiente de rendimeDto
volumétrico; b) a dêslinação fiÍal prrr opcrrçõ€s que Íesuham na saida do produto llor€stâl do Íluxo de coíúolc, mediante a sua

utiliztçeo ou âplicsçâo fiDal. ou pela transfoÍmâçào €m prodüto acúado para efeito de aualização conúbil junlo ao Sistema

DOF.

Qüalqu€r p€ssoâ. fisica ou juridics, qua exiloÍe, indusmalize, b€neficie, utilizc e consuma pÍodutos e súbpÍodütos ÍloÍeslsis esüi

obrigado a compÍova, r legslidade dê sus origem (Aí. l0 ds t"ei 2.41ó19ó) dev€ndo manrer em aÍquivo n! emprcsá o romaneío

dos prcdutos, DOF e resp€ctivas Nolas Fiscsis, além de rianter ! 6rtéÍi8 píma organizada por lipo e espécie, obj€tivando a

rastreobilidadc e conferência dunnte as opeÍâções de monitoramento e fiscslizâ9ào de forma a permitir o rastÍealtlento dô madeim
d€sde a suâ localização na lloresta.
O volum€ fisico dos produtos florestsis coÍtsbilizádos úo Pátio deve s€Í uma ÍepÍesentação fiel do saldo no siíema DOF,

devendo o usuário Íesli7lr o conEole e manter atusli?rdo os seus estoques diari&nente, sendo a adÍnitida vaÍiação de aré l0%
(dez poÍ cento) nss dimensôes das p€ças dc madeira s€Írad!. desde que úo ulEapasse 109/0 (dez poÍ cenlo) do volume totâl sm

estoquc ou em carg!, estando o usúrio sujeito às saíçõ€s previslas na leSisl6çào ambienlAl em caso de desconforÍnadâde efire os

saldos contabilizados e as quantidadcs dos esloques fisicos existentes.
Eveltuais divqgôícias conát eis, inclusive pÍovenie es de peÍd&§ í6idu8is em trsnsportc ou 8ÍÍruzenstem, incêndios,

inlemÉies e outrâi deveÍeo s€r imediatamente infoÍmadrs ao IPAÂM qüe, mediânte âúlis€ do mérito. promoveú os devidos

ajustos ôdministrrtivos, sem prcjuizo de evenlusis sânções adninistmliv8s csblveis, em caso de comprovôda condútâ iÍregular por
paÍc do usuário.
Manter atualizadrs diariamente sli tabelas de omaneio, aprcsentaado-as aos óÍgaos ambientâis aompêtenlcs duranle as vistodas

tecíicas e fi scalizaçõ€s.
Devereo conslaÍ no romeneio no mínimo, pÍoduto, loÍre vulSaÍ, €spécie, e§pes§ura" largura, compomenlo, númeÍo de p€çss'
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DeveÍlo, obrigrtoÍismcnte, acomparlúr o trslrspone dos pÍodutos c subpÍodutos o DOF, Nota Fiscll c o romatreio pârâ

conf€ÍêÍcir p.lo destiÍúário, bem como de cquipês dc flscaliração.
A eítÍada ou saída dG matéri! prima do empÍarndimento c[jo transpoíê sejs coÍsidcrsdo €conômica ou logistic.,mentc inviável
deveú seÍ dcv idmenle justi ficsdâ.
tndíçios d€ coÍtiÍcialização inegula, dc céditos Ío sistema mF conslatados poÍ meio da aúálise dos relatórios dc ltividades.
acomparhamento do sistema DOF, monitoÍamento remoto ou de vistoris/fiscalizâção podem acaÍÍeter na susp€n§eo do piítio.

ConíiÍmados os indícios de comercislizâção irÍegulaÍ de créditos ío sistamâ DOF seú procadido a sl§pensio e./ou cucelam€nto
da Lic€ncá AmbieÍtal Únicr - LAU.
O detentoÍ e o Íesponsável técnico do empÍccndimento s€ sqieitam às ssnçôcs âdminist ativâs n medidr de sua culpúilidade.

Vol. (m')PÍodulo Nome vulgar Especie Esp. l arg. Comp. N'de peças


